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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11020.002190/90-38

SessWo de 11 22 de setembro de 1993	 ACORDO No 203-00.707
Recurso no n 91.307
Recorrente: VERG/LINO JACINTO zuccHEm
Recorrida n DRF EM CAXIAS DO SOL -- RS

ITR - Contribuinte do imipesto ê o proprietário do
imóvel, o titmlar de seu domínio útil eu o seu
possuidor a qualquer titmle. Recurso negado.

1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VERGILINO JACINTO ZUCCHETTI.

ACORDAM os Membros da Terceira C~ra do Segundo
Conselho de COntribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAO I.CRGES
TAGOARY.

Sala das Sessffes, em 22 de setembro de 1993.
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VISTA Eli SESS1110 DE 2 8 JAN 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, DS Conselheiros
MARIA THEREPLA VASCONCE1tO3 DE: ALMEIDA, SERGIO APANASIEFF, MAURO
NASTIEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO Lisnon
AL..LUTA
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Processo no	 11020.002198/90-38

Recurso No n	 91.307
AcórdVo Non	 203-00.707
Recorrente:	 VERGILINO JACINTO ZUCCHETTI

RELATORI O

Conterme Not.ificacâb de fls. 05, exige-se do con-
Itribuínte acima identificado o r+	 1:1. 	 de Cr$ 535.181,55 a

titulo de Imposto sobre Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Servi çgos Cadastrais, Contrlbuico Paraffscal e Sindical, CHIA o	 .

curuiri, corresponden	 ao. exercicio de 1990 do imóvel de pro-
prif~le„ cadastrado no INCRA sob o no	 901.021.042”706,T,
localizado no Nunícipio de Barra do Garçassfif.

inconformado com a exigÊncia constante do meneio-
nado docmmento de 115. 05, o notificado procecleu à impugnaOro de
115, 01/03, alegando que as terras, relativas ao aludido imóvel,
nunca foram localizadas e situadas pelo antigo proprintarío, o
Governo do Estado do Mato Grosso, do qual nunca recebeu a possp
do imOvel. referido.

A fls. 09-verso, manifesta-5w o INCRA intor~de
que o cancelamento definitivo do cadastro do imóvel em questWo
%orwrae v.w cia r/ após o cancelamento do registro no cartório

A auteridade iniciadora de primeira instficia,
atraves da Decis'fo de fls. 15/17, julgou procedente o lançamento
consubstanciado na Notifica0e de bis. 05, baseaodo-se nos 	 i
seguietes consideranda:

"CLINSIDERANDO que o interessado e
PROPRIETARIC do imóvel olfieto deste processo, uma
Vez que o titulo de transferAgnria está trans(grito,
em seu nome, no Registro de Imóvel da Comarca de
Barra do Harcas(MT), desde 11.03.51, sob ng 5.339,
no livre 3-fi, às fls. 199, (Art. 530, inciso I, do
C(D),

CONSIDERANDO que nos termos de Art. 31, da
Lei n0 5.172, de 25.10.66 (CTN), por ser o
proprietário do imável acima descrito:, o in-
teressado e contribuinte do IU/90 incidente sobre
O mesmng

CONSIDUAbIDO que, a arAa de terras em quest2ro
está perfeitamente demarcada, conforme se constata
peia cópia da Certíd gro de CR1 (Cartório de
Registre de im~15), às fls. 06g

eíbbliMMANDO que o Parecer Técnico emitido
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pele INCRA/NT, atesta que o imóvel em quest nE(i está
registrado no CRI (CartAric de Registros de Imó-
veis) de Barra dos Garças (NT) sob o np 5,539,
livro 3 • •, Els. 199 P que seu cancelamento de
Vi 	 do cadastro somente se dará apes o can-
ceLmmemfin do Registro, no respectivo Carterio

CONSIDERANDO	 tudo mais que do	 presente
processo consta„"

Inconformado, recorre O contribuinte, tempest
mente, a este Conselho, fls. 22/24, reiterando as argumenta0es
apresentadas por ecasi"ão da impugana,aio.
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E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

O CTH no sou art. 31 preceitma que contribuinte do
ITR é o proprietário do imóvel, o titular de seu domS.nio dtil ou
o seu possuidor a qualquer tItulo.

O recorrente nada argumentou no sentido de nâ'ci ber
proprietário do imóvel em questgo. polo contrário,	 \t: criou que
comprou-o aoexando inclusive. titule de transferOncia do
referido imewil. no seu nome, existente no Registro de Imóveis da
Comarca de barra do Garcas brff. desde 1961.

flo WAACO comprovou suas alogaçffes de que nâ'o
exerce	 direito de propriedade do imóvel-

	

.	 Por fam nada fez para ser descaracterizádo como
contribuinte do imposto.

Peles motivos acima expostos, voto no sentido de
negar provimento ao reounie.

Sala das Sebbffes, em 22 de setembro de 1993.
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